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        Rio Grande do Sul

 Câmara Municipal de Vereadores



                   São Jerônimo.

0f. Leg. n.º 20/2014                                                         São Jerônimo, 17 junho de 2014.
                                                            Senhor Prefeito:

                      Na oportunidade, encaminhamos a Vossa Excelência Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo, aprovados na Sessão Ordinária do dia 16 de junho de 2014, que são os seguintes:

                     Projeto de Lei nº 43/2014 – Autoriza a contratação emergencial de 02 (dois) Médicos Clínicos Gerais, 02 (dois) Médicos Pediatras e dá outras providências.   Aprovado por unanimidade.
                     Projeto de Lei nº 44/2014 – Autoriza a contratação emergencial de 01 (um) Calceteiro, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade.
                     Projeto de Lei nº 45/2014 – Autoriza a contratação emergencial de 01 (um) Médico Psiquiatra e dá outras providências. Aprovado por unanimidade.
                    Projeto de Lei nº 46/2014 – Autoriza a contratação emergencial de 01 (um) Professor de Matemática e dá outras providências. Aprovada por unanimidade.
                  Projeto de Lei nº 47/2014 – Autoriza o uso do Ginásio de Esportes plácido Cunda dos Santos. Aprovada por unanimidade.
                                                              Atenciosamente,        
                                                              Artur dos Santos

 
            Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo Luiz Schreinert
DD. Prefeito
São Jerônimo – RS.
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